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VOTO-VISTA

VENCIDO
O EXMO. SR. MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA: Ao minucioso 

relatório do eminente Ministro Relator, acrescenta-se que o feito foi levado a 

julgamento pela egrégia Terceira Turma em 20/8/2024, ocasião em que, após a 

prolação do voto do Ministro Relator, Moura Ribeiro, conferindo provimento ao recurso 

especial, para reformar o acórdão recorrido e julgar procedente a ação rescisória, a fim 

de "afastar a condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios imposta ao 

exequente na extinção da execução", pedi vista antecipada dos autos para melhor 

exame da matéria.

É o relatório.
Peço vênia ao Relator para divergir por entender que a irresignação recursal 

não merece prosperar.

1. Breve resumo
Colhe-se dos autos que a ação rescisória foi proposta com base na violação 

manifesta de norma jurídica e da coisa julgada (art. 966, incisos IV e V, do Código de 

Processo Civil), objetivando desconstituir duas decisões, a saber: (i) a decisão que 

acolheu exceção de pré-executividade em virtude do reconhecimento da prescrição 

intercorrente e fixou honorários em desfavor da parte exequente no patamar de 10% 

(dez por cento) do valor do débito atualizado e (ii) a decisão que homologou os cálculos 

de liquidação de sentença.

2. Síntese da controvérsia recursal
Resume-se a controvérsia recursal a saber (i) se o acórdão recorrido padece 

de vício de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e (ii) se era caso de 

procedência da ação rescisória, seja por violação manifesta de norma jurídica, seja por 



ofensa à coisa julgada.

3. Da alegada negativa de prestação jurisdicional
No tocante à alegada negativa de prestação jurisdicional, agiu corretamente 

o Tribunal de origem ao rejeitar os embargos declaratórios por inexistir omissão, 

contradição ou obscuridade no acórdão embargado, ficando patente, em verdade, o 

intuito infringente da irresignação, que objetivava a reforma do julgado por via 

inadequada.

4. Da alegada violação manifesta de norma jurídica
Quanto à pretensão de provimento do especial a fim de reconhecer a 

procedência da ação rescisória por violação manifesta de norma jurídica, nota-se que o 

acórdão recorrido está em harmonia com a orientação desta Corte, no sentido de que, 

mesmo após a edição do novo Código de Processo Civil, a viabilidade da ação 

rescisória por ofensa à disposição de lei pressupõe violação frontal e direta da 

literalidade da norma jurídica.

Nesse sentido, o seguinte precedente da Segunda Seção:
 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NA AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO 
CONHECIMENTO. MANIFESTA AFRONTA A NORMA JURÍDICA. 
INEXISTÊNCIA. AÇÃO RESCISÓRIA FUNDAMENTADA TÃO SOMENTE NO 
ART. 966, V, DO CPC/2015 ('VIOLAR MANIFESTAMENTE NORMA 
JURÍDICA'). CORREÇÃO DE PRETENSA INJUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE. 
MATÉRIA DIVERGENTE NA JURISPRUDÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 
343/STF.
1. A matéria discutida na presente rescisória, relativa à suposta violação dos 
arts. 3º do CPC/1973 e 206, § 1º, II, do CC/2002, bem como da Resolução n. 
293/2013 da ANAC, encontra obstáculo processual a sua análise, tendo em 
vista que, para o julgamento das teses apresentadas na rescisória, sob o 
enfoque do art. 966, V, do CPC/2015 ('violar manifestamente norma 
jurídica'), é indispensável que elas tenham sido decididas no acórdão 
rescindendo, o que não ocorreu neste caso.
2. Quanto à alegação de afronta aos arts. 768, 785 e 884 do CC/2002, 
também não merece acolhimento a rescisória, nos termos da Súmula n. 
343/STF. Sustenta a parte autora que a jurisprudência do STJ possui 
precedentes (REsp n. 1.708.326/SP e EREsp n. 1.523.744/RS) no sentido de 
que faz jus à pretensão por enriquecimento ilícito somente aquele que sofreu 
o consequente empobrecimento, tendo arcado com o débito que ensejou a 
alegada ilicitude. Ocorre que o acórdão recorrido está fundamentado em 
outros julgados do STJ, que tratavam especificamente de contratos de 
seguro, nos quais se reconheceu que o adquirente do bem resguardado tem 
direito à indenização securitária, sob a condição de não ter a venda 
aumentado o risco segurado, independentemente de quem quitou o prêmio, o 
qual, por conseguinte, teria suportado a perda patrimonial. Foram citados os 
seguintes julgados: REsp 188.694/MG, AgRg no REsp 302.662/PR, REsp 
600.788/SP, REsp 600.169/ES, entre outros.
3. Assim, nos termos em que proposta a discussão, a rescisória não merece 
conhecimento, segundo a Súmula n. 343/STF: 'Não cabe ação rescisória por 
ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver 
baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais.'
4. Ademais, ação rescisória fundada no art. 966, V, do CPC/2015 
pressupõe violação, frontal e direta, da literalidade da norma 
jurídica, de forma que seja possível extrair a ofensa literal da norma 
do próprio conteúdo do julgado que se pretende rescindir, 
entendimento mantido por esta Corte Superior sob a égide do atual 
Código de Processo Civil. Precedentes.



5. No caso, a interpretação dada aos arts. 757, 758, 760 e 824 do CC/2002, 
no sentido de que a parte então recorrente, ora autora, teria enriquecido 
indevidamente, fazendo jus o adquirente, então recorrido, à indenização, não 
significou afronta direta às referidas normas. Ao contrário, partiu de 
premissa firmada em vários precedentes do STJ, segundo a qual, em regra, 
cabe ao comprador a cobertura contratada sobre o bem alienado, tendo a 
empresa ora demandante se locupletado por meio de sua mora contratual - 
ao não transferir o bem formalmente ao comprador, como previsto no pacto 
de compra e venda - e por não ter comunicado à seguradora a alienação da 
aeronave.
6. Inexistindo manifesta afronta à norma jurídica, torna-se incabível a ação 
rescisória também porque, segundo o entendimento desta Corte, não é o meio 
adequado para corrigir suposta injustiça da sentença, apreciar má 
interpretação dos fatos, reexaminar as provas produzidas ou complementá-
las (AgRg na AR n. 4.754/MG, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 9/10/2013, DJe 16/10/2013).
7. Agravo interno a que se nega provimento".
(AgInt na AR nº 6.562/DF, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, 
Segunda Seção, julgado em 11/12/2019, DJe de 16/12/2019).

 
No caso dos autos, a norma apontada como malferida em sua literalidade 

(art. 85, § 10, do Código de Processo Civil) está assim redigida:
 

"Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 
advogado do vencedor.

(...)
§ 10. Nos casos de perda do objeto, os honorários serão 

devidos por quem deu causa ao processo".
 

Nota-se que o dispositivo legal nem sequer guarda pertinência temática com 

o caso dos autos, que discute o cabimento de honorários em hipótese de acolhimento 

de exceção de pré-executividade em virtude da ocorrência de prescrição intercorrente.

Além disso, perscrutando a jurisprudência daquela Corte, o Tribunal local 

concluiu que a matéria era controvertida à época da prolação da decisão rescindenda, 

citando, a propósito, diversos precedentes.

Referiu, inclusive, que, por muito tempo, considerou-se bastante razoável 

naquela Corte o entendimento de que cabíveis os honorários advocatícios com a 

finalidade de remunerar o advogado da parte que precisou manejar a defesa atípica 

(exceção de pré-executividade) para por fim à pretensão executiva já alcançada pela 

prescrição.

Nesse contexto, inarredável a incidência da Súmula nº 343/STF.

Vale destacar que, a partir de 2014, com o julgamento do RE nº 

590.809/RS, sob o regime da repercussão geral (Tema nº 136), consolidou-se em 

ambas as Cortes Superiores o entendimento no sentido da plena aplicabilidade da 

Súmula nº 343/STF, inclusive quando a controvérsia se basear na aplicação de norma 

constitucional, não servindo a ação rescisória como instrumento voltado à 

uniformização de jurisprudência.

Eis a ementa do referido julgado:
 



"AÇÃO RESCISÓRIA VERSUS UNIFORMIZAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA.
O Direito possui princípios, institutos, expressões e vocábulos com 
sentido próprio, não cabendo colar a sinonímia às expressões 'ação 
rescisória' e 'uniformização da jurisprudência'.
AÇÃO RESCISÓRIA – VERBETE Nº 343 DA SÚMULA DO SUPREMO.
O Verbete nº 343 da Súmula do Supremo deve de ser observado em situação 
jurídica na qual, inexistente controle concentrado de constitucionalidade, 
haja entendimentos diversos sobre o alcance da norma, mormente quando o 
Supremo tenha sinalizado, num primeiro passo, óptica coincidente com a 
revelada na decisão rescindenda"
(RE 590.809, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 
22/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO 
DJe-230 DIVULG 21-11-2014 PUBLIC 24-11-2014 - grifou-se).
 
Nesse sentido, a título exemplificativo:
 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. TEMA 136 DA 
REPERCUSSÃO GERAL. COMPREENSÃO JURISPRUDENCIAL À ÉPOCA DO 
JULGAMENTO DA DECISÃO RESCINDENDA. SÚMULA 343/STF. 
UTILIZAÇÃO DA AÇÃO RESCISÓRIA COMO INSTRUMENTO DE 
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO A 
QUE SE NEGA PROVIMENTO.
I – Não cabe ação rescisória quando o julgado estiver em harmonia 
com o entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal 
Federal à época da formalização do acórdão rescindendo, ainda que 
ocorra posterior superação do precedente.
II – O propósito de utilização da ação rescisória como instrumento de 
uniformização de jurisprudência é expressamente rechaçado pela 
jurisprudência desta Corte.
III – Agravo regimental a que se nega provimento".
(AR 2844 AgR, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, 
julgado em 21-03-2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-069 DIVULG 07-
04-2022 PUBLIC 08-04-2022 - grifou-se).

 
"PROCESSUAL CIVIL. ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL DA JURISPRUDÊNCIA. 
MANEJO DE RESCISÓRIA PARA ADEQUAÇÃO DO JULGADO. 
DESCABIMENTO. SÚMULA 343/STF.
1. O acórdão embargado firmou entendimento de que, exercido o direito de 
rescindir eventual provimento judicial dentro do prazo legal, não seria 
legítima a manutenção de entendimento contrário à jurisprudência das 
Cortes Superiores, ainda que o alinhamento favorável ao autor da rescisória 
tenha ocorrido após a prolação da decisão que se pretende desconstituir, 
entendimento que destoa de manifestação já exarada pela Corte Especial do 
STJ de que a alteração jurisprudencial posterior ao trânsito em julgado da 
decisão rescindenda não autoriza o manejo da excepcional ação.
2. O STF, em repercussão geral, no julgamento do RE 590.809/RS, 
Rel. Min. Marco Aurélio, reiterou a inviabilidade de propositura de 
ação rescisória para fins de adequação do entendimento acobertado 
pelo manto da coisa julgada a posterior alteração jurisprudencial, o 
que reforça a atualidade e o vigor dos preceitos da Súmula 343 
daquela Corte Suprema - 'Não cabe ação rescisória por ofensa a 
literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver 
baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais'.
3. No caso dos autos, a sentença objeto da rescisória transitou em julgado 
em 2010, garantindo ao embargante 'repassar (...) a verba denominada 
'auxílio cesta-alimentação' sempre que prevista nas Convenções coletivas de 
Trabalho firmadas pela categoria dos bancários', entendimento que 
encontrava amparo na jurisprudência desta Corte à época.
4. O entendimento até então predominante somente alcançou alteração em 
dezembro de 2011, quando a Segunda Seção passou a reconhecer que o 



auxílio-alimentação não teria extensão aos inativos, sendo legalmente 
vedado a pretensão de que as entidades de previdência privada arcassem 
com a diferença decorrente dos aumentos concedidos aos ativos a referido 
título. REsp 1.023.053/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/11/2011, DJe 16/12/2011.
5. Portanto, a alteração jurisprudencial quanto à inviabilidade de inclusão do 
auxílio cesta-alimentação nos proventos de complementação de 
aposentadoria pagos por entidade fechada de previdência privada posterior 
à manifestação transitada em julgado não autoriza o manejo da ação 
rescisória, conforme já destacado.
Embargos de divergência providos".
(EAREsp nº 397.326/MG, relator Ministro Humberto Martins, Corte 
Especial, julgado em 19/10/2016, DJe de 26/10/2016 - grifou-se).

 
No que se refere à base de cálculo eleita (10% sobre o valor atualizado do 

débito), está de acordo com o art. 85, § 2º, do CPC, que prioriza o proveito econômico 

obtido sobre o valor da causa como base de cálculo dos honorários.

Confira-se: 
 

"§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o 
máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito 
econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor 
atualizado da causa, atendidos:

I - o grau de zelo do profissional;
II - o lugar de prestação do serviço;
III - a natureza e a importância da causa".

 
Nesse sentido, vale colacionar a tese firmada no Tema nº 1.076 dos 

Recursos Repetitivos:
 
"Teses jurídicas firmadas: i) A fixação dos honorários por apreciação 
equitativa não é permitida quando os valores da condenação, da causa ou o 
proveito econômico da demanda forem elevados. É obrigatória nesses casos 
a observância dos percentuais previstos nos §§ 2º ou 3º do artigo 85 do CPC 
- a depender da presença da Fazenda Pública na lide -, os quais serão 
subsequentemente calculados sobre o valor: (a) da condenação; ou (b) do 
proveito econômico obtido; ou (c) do valor atualizado da causa.
ii) Apenas se admite arbitramento de honorários por equidade quando, 
havendo ou não condenação: (a) o proveito econômico obtido pelo vencedor 
for inestimável ou irrisório; ou (b) o valor da causa for muito baixo".
(REsp nº 1.850.512/SP, relator Ministro Og Fernandes, Corte Especial, 
julgado em 16/3/2022, DJe de 31/5/2022).

 
5. Da alegada violação da coisa julgada
No que se refere ao pleito de reconhecimento da procedência da ação 

rescisória por violação da coisa julgada, o Tribunal de origem, analisando e 

interpretando todas as peças processuais que culminaram com a formação do título 

executivo, entendeu que "o que se observa do cálculo homologado pelo juízo é que o 
valor apresentado pela parte ré (Evento 1, ANEXO4, pgs. 31/36) seguiu exatamente o 

título executivo" (e-STJ fl. 778).

Assim como posta a matéria, nota-se que a insurgência da parte recorrente 

envolve, em verdade, não a análise de ofensa à legislação infraconstitucional, mas 

mera pretensão de reexame da documentação carreada aos autos, o que não se 



coaduna com a via estreita do recurso especial, cuja competência constitucional se 

restringe ao exame de ofensa à legislação federal.

Nem se presta a via eleita para corrigir eventual injustiça do julgado ou  

atuar como sucedâneo de recurso não interposto no momento apropriado.

Confira-se:
 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NA AÇÃO 
RESCISÓRIA. DECISÃO RESCINDENDA. INTEMPESTIVIDADE. UTILIZAÇÃO 
DA AÇÃO RESCISÓRIA COMO SUCEDÂNEO RECURSAL. DESCABIMENTO. 
AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara Ação Rescisória ajuizada 
contra decisum proferido na vigência do CPC/2015.
II. Na forma da jurisprudência do STJ, 'a viabilidade da ação rescisória, 
lastreada no artigo 966, inciso V, do CPC/15, pressupõe a demonstração de 
violação direta, explícita e inequívoca de norma jurídica. Evidencia-se que, 
objetivando resguardar o instituto da intangibilidade da coisa julgada e, por 
conseguinte, o princípio da segurança jurídica, o art. 966 do CPC/15 
enumera as estritas hipóteses de cabimento da ação rescisória, 
procedimento de natureza excepcional que visa à desconstituição de decisão 
transitada em julgado. Concretamente a decisão que se pretende rescindir, 
proferida pelo e. Min. Presidente, nos autos AREsp 2054013/PE, foi 
expressa e categórica no sentido do não conhecimento do apelo recursal ante 
à sua intempestividade' (STJ, AgInt nos EDcl na AR 7.261/PE, Rel. Ministro 
MARCO BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO, DJe de 26/09/2022). No mesmo sentido: 
STJ, AgInt nos EDcl na AR 5.378/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 27/06/2018.
III. Ainda na forma da jurisprudência, 'a Ação Rescisória não é 
sucedânea de recurso não interposto no momento apropriado, nem se 
destina a corrigir eventual injustiça de decisão. Constitui demanda 
de natureza excepcional, de sorte que seus pressupostos devem ser 
observados com rigor, sob pena de ser transformada em espécie de 
recurso ordinário para rever decisão já ao abrigo da coisa julgada
' (STJ, REsp 1.764.655/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 16/10/2018).
IV. Desta feita, não restando configuradas as hipóteses de rescindibilidade, 
previstas no art. 966 do CPC/2015, não merece reparo a decisão recorrida.
V. Agravo interno improvido".
(AgInt na AR nº 6.541/SP, relatora Ministra Assusete Magalhães, Primeira 
Seção, julgado em 3/10/2023, DJe de 6/10/2023).

 
6. Do dispositivo
Ante o exposto, com a devida vênia, voto no sentido de negar provimento ao 

recurso especial.

Na origem, os honorários sucumbenciais foram fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, os quais devem ser majorados para o patamar de 11% 

(onze por cento) em favor do advogado da parte recorrida, nos termos do art. 85, § 11, 

do Código de Processo Civil, observado o benefício da gratuidade da justiça, se for o 

caso.

É o voto. 


